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VISTO §

CONTRATO N" OO9/2020 - FMS

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS/SE E
EMPRESA FLEX HOSPITALAR LTDA, NA
FORMA ABAIXO:

o FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUNICíP|O DE NEOPOLIS/SE, com sede na Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000,
irrscrito no CNPJ sob o No 11.367.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária
Munrcipal de Saúde, a Sr". MARTA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 -
SSP/SE portadora do CPF no 103.079.405-78, domiciliada e resldente na Rua Santo Antônio, no

237, bairro Centro, cidade Neôpolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado
CONTRATANTE e, do outro lado, empresa FLEX HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ No

03.606.635/0001-25, com sede na rua Gararu, no 1.326, bairro Suissa, na cidade de Aracaju,

estado de Sergipe CiP.49.052-430, neste ato representado por seu sócio administrador LUIZ

CARLOS LIMA, portador do CPF n'861.111.245 87 e RG no 1.055.584 SSP/SE, doravante
cjenominada CONTRATADA , em razáo do resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO N'
019/2020, e conforme determinaÇões contidas na lei no 13.579120, Medida Provisória 926/20

e Lei 8.666/93 e suas alteraÇÕes, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da

administração pública, e que rege também este, aiustam e celebram entre si, o presente

contrato administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55. inciso l, da Lei n" 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada objetivando a
futura aquisição de lnsurnos Básicos para proteção dos proÍissionais de saúde e

usuários (EPls) a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde em

caráter emergencial por um período de 03 (três) meses, de acordo com a lei 13.979/20,

Medida Provisória 926t20, Decreto Municipal 45012020. conforme projeto básico,

necessário exclusivamente nas ações de enfrentamento da COVID-19. De acordo com a

proposta do Contratado, que passa a Íazer parle integrante deste instrumento, de acordo com o

art 55, Xl da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso ll ,daLei n"8 666/93).
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o(s) fornecimento(s) serão executados diretamente pelo CoNTRATADO, em regime de

empreitada por preço unitário, no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste

instrumento, visando à perfeita consecuÇão do objeto deste Contrato.
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CLÁUSULA TERCEIR,A - DO P C DAS CONDI
da Lei n" 8.666/93).

Contrato

OES DE PAGAMENTO rt. 5 inciso lll

Em contraprestação aos fornecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-

se a pagai à CONTRATADA o valor gtobal estimado R$ 234.025,00 (duzentos e tÍinta e quatro

mil e vinte e cinco reais).

Compete à Contratante efetuar o par-lamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
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- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante ap AS

notas fiscais/faturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;
. O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordem de

fornecimento expedidas pelo Fundo Municipal, contra apresentação dos segutntes
documentos:

. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do
Trabalho e ao FGTS;

. Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante
apresentaÇão da CNDT;

. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de
Neópolis/SE eÍetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das

mesmas na Tesouraria MuniciPal;
. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir â ordem

cronoiógica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o § 20,

inciso lll da Lei no 4.320164, art. 50 e 70, § 2o, inciso lll da lei no 8.666/93.
. Nos casos de eventuais atrascs de pagamento, desde que a contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM=lxNxVP sendo.
EM = Encargos moratórios.
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438' assim apurado:
l=(TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = ô%

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREçOS
DOS ITENS.

ESPECtFtCÀçAO

01 CAIXA PARA PERFURANTE CORTANTE (CAPACIDADE 7 LT)

a2 ALCOOL GEL 70% C/ sOOML

C3 ALCOOL LIOUIDO 70% Ci 1000M1

CIRURGICAS TRIPLAS COM

TEM

04

05

06 MASCARA DE PROTEÇAO N95 PFF2 COM FILTRO

oculos DE pRorEÇÀo lNcoLoR coM FEcHAI\ilENTo NAS UNID01
I LATERATS

MASCARÂ DESCARTEVEL.
CLIPS E FILTRO
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FLEX HOSPITALAR

VALOR EM R$

VALOR
TOTAL

QUANT.

VALOR
UNIT.

6,50 325,00UNID 50

27 250.402500 10,90UNID

11 .900,001000 '11 90UNID

23,90 7.170,00300

3,90 136 500,0035000

41 420.001900 21 80UNID

1000,00204 5,00

3.1 . Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo:
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c9 TOUCA SANFONADA DESCARTAVEL COTI ELÂSTICO

'IALOR GLOBAL (R§)

CLAUSULA OUINTA - CONDICÔES . PRAZO PARA ENTREGA DO OEJEIq GARANTIA.E

O fornecimento dos produtos acontecerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir

do recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nos quantitativos

solicitados, a ser designado pelo Contratante, sendo que a não observância destas condições,

implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou

andenização por parte da inadimplente.

A empresa contratada ficará obrigada a trocar a suas expensas os produtos que vier a ser
recusado, sendo que o recebimento não importará sua aceitação.

Os produtos deverão ser de primêira qualidade, e estarem de acordo com as normas técnicas
vigentes.

A CONTRATADA comprometeÍ-sê-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de validade

dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas

expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora das

especiÍicaçôês técnicas e padrões de qualidade obrigatórios, sem prejuizo das medidas judiciais

cabÍveis.

O fornecimento deverá ser Íeito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes

não poderão exigir uma Ca outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento

convocatório, por serem meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo

contratual, a Administraçáo poderá acrescer o objeto até o limite de 25o/o (vinte e cinco por

cento), nos termos do art. ô5 §1o da Lei no. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA. DA VIGÊNC|A (Art. 55. inciso lV. da Lei n '8.666/93)

O presente Contrato lerá prazo de vigência de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua
assinatura

O prazo de vigência deste termo de contrato, terá início na data de 0310612020 e encerramento
em 03/09/2020.

CLÁUSULA SETIMA . DOTACÃO ORCAMENTARIA (art. 55, inciso V, da Lei n'8.666/93).

As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2020 do Município, com dotação suficiente,
obedecendo à classificacão abaixc:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
UO: 3díO - FUNDO MUNICIPAL $E SAÚDE

nrNoo wrM0pAL Dt, S,tIJDU DL *ióPO-LlS PRAcÀ MO
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10000 029 2.900,00

234.025,00

.l-tr

J

lenoreron recrnl LEVE. vrsoR TRANSeARENTE. ltvne oe 
]

DtsroRÇÃo. vlsÀo ANrl-At BAÇANTE E ANÍE-REFLEXo.
PODENDO SER UTILIZADO SOBRE OCULOS E I\,IASCARA
REUTILIZAVEL

I



ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NEÓPOL§

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AÇÃO: 2097 - AÇÔES DE SAUDE EM COMBATE AO CORONAVIRUS
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00 - tvIATERIAS DE CONSUMO
FONTES: 121 499191 121 4000/1 21 1 000.
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CLÁUSULA OITAVA. DO DIREITO E RESPONSÂ. BILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso Vll
e Xlll. da Lei n" 8.666/93).

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os fornecimentos obleto da presente licitação, em total obediêncla ao processo

de Dispensa de Licitação no 01912020 e seus anexos;
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇáo do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
- Executar fielmente c cbiêto contratado e o prazo estipulado;
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante, sem

prévia e expressa anuência desta;
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporaçâo, sem prévia a expressa anuência do Contratante;

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do óontrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes, durante o prazo de

vigência do Contrato;
- úanter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de

lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Eíetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condiÇóes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'8.666/93;
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
- Comunrcar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, iNCiSO VII. dA LEi N'8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n' 8.666,193 garantida a prévia defesa:

| - advertência;
lf - multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
lll - suspensão temporária de partrcipar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da Contratante, oelo prazo de até 2 ldois; anos;
lv - declaração de iniooneidade para licitar ou conkatar com a Administração pública.

CLÁUSULA D ECIMA - DA RESctsÃo (art. 55, inc iso Vlll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato poder.á ser rescindido no todo ou em parte
ocorram fatos supervenjentes, imperiosos e alheios à vontade
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c0!lrssÃo DE LICITAÇÃO

impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o dis
ll, da Lei n. 8.666/93,

sto
VISTO §

7

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação .ludicial ou extrajudicial,
ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos.

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do arl. 77 , da Lei n. 8.666/93;
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;
- Paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;
- Náo executar oS fornecimentos/Serviços de acordO com o contido neste instrumento, ou,

executá-los em desacordo com a orientação da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

RESCISAO (Art. 55. inciso lX . da l-ei n" 8.666193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o

direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8 666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA LEGTSLACÃO lpt-tcÁveu AExEcucÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS art.55 nciso Xll. da Lei n' 8.666/93

O presente Contrato fundamenta-se

| - Nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o interesse público.

ll - Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - Nos preceitos Cc Direito Público;
lV - Supletivamente, nos princíoros da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
V - Art. 40, da lei 1 3.979 de 06 de fevereiro de 2020,
Vl - Art. 4o, da Medida Provisória no 926 de 20 de março de 2020,
Vll - Art. 24, lnciso lV da Lei Federal n" 8.666/93

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Conttato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA TERC E|l1A . DÀS ALTERAÇOES (Art. 65. Lei n'8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n'8.666/93, desde que deviciamente comprovados.

§1" O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§1o da Lei n" 8.666/93, calcu ado sobre o valor in icial atualizado do contrato;
§2" Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condiÇão, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, deacordo ccm o art. 65. s2o, il oa lei n" 8.665/93
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MÜNICIPAL DE SAUDE DE NEÓPOLIS
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CLÁUSULA DECIMA UARTA . DO ACOMPAN ENT E DA FISCAL

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 ficam designados os servidores
RODRIGO DE OLIVEIRA SOARES, Farmacêutico do Município CRF 1566-SE e FABIO
AMORIM DO CARMO, par.r acoflpanha:'e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada,

§2'- A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades

contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

F ica eleito o Foro da Cldade de Neópolis/SE, para dirimir questões oriundas do presente

contrato, renunciando, as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e Íorma na presençâ das testemunhas que este também assina, a fim de que

produza seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 03 dejunho de2020.

ARDOSO
GESTORA DO FMS

CONTRATANTE
,-Ê.

I-,t 'à

FLEX HOSPITALAR LTDA
LUIZ CARLOS LIMA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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